
 

 

Av. Adélia Caleffi Gerbi, nº 15, Estiva Gerbi-SP, CEP: 13.858-302– Fone: (19) 3868-1111 

SEGUNDA – FEIRA, 23 DE JANEIRO DE 2023, ANO VII, EDIÇÃO 729 

 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.764/2022. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, comunica a REABERTURA de Procedimento de 

Manifestação de Interesse – PMI, para apresentação de requerimento de autorização para o desenvolvimento 

de estudos, necessários para a eventual contratação de Concessão Administrativa Patrocinada (PPP) dos 

serviços de operação, manutenção, ampliação e melhoria do aterro sanitário desse município. 

 

Os interessados deverão apresentar suas credenciais e pedidos de autorização no máximo até 28/02/2023, 

junto ao Protocolo da Prefeitura, localizado na Avenida Adélia Caleffi Gerbi, nº 15 – Estiva Gerbi, em petição 

endereçada à Senhora Prefeita Municipal. 

 

Mais informações no sítio da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi/SP – www.estivagerbi.sp.gov.br. 

 

 

 

Prefeitura de Estiva Gerbi/SP, 23 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
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PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE – PMI 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.764/2022. 

 
1) PREAMBULO 
A Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, com fundamento no artigo 21 da Lei Federal nº 8.987/1995, comunica, uma vez 
mais, a REABERTURA aos interessados de Chamamento Público, para autorização de desenvolvimento, por conta e 
risco do interessado, de estudos necessários a subsidiar a possível contratação de Concessão Administrativa ou 
Patrocinada dos Serviços de Operação, Expansão, Manutenção, modernização e gestão do aterro sanitário desse 
município. 
 
2) MANIFESTAÇÃO DOS INTERESSADOS 
Todos os interessados em desenvolver os estudos deverão se manifestar até 28/02/2023, a partir da publicação do 
aviso de Chamamento Público, nos termos abaixo descritos. 
 
O requerimento contendo a manifestação dos interessados em realizar os estudos, deverá conter a qualificação 
completa do requerente e deverá estar acompanhada de: 
 
a) Documentos pessoais em caso de pessoa física; 
b) Contrato Social, em se tratando de pessoa jurídica; 
c) Inscrição no CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica; 
d) Valor pretendido em caso de ressarcimento, limitado a R$100.000,00 (cem mil reais), devidamente justificado; 
e) Descrição sucinta das atividades que pretende realizar, indicando o cronograma de trabalhos e a equipe de 
profissionais que serão responsáveis pelo trabalho; 
f) Demonstração de qualificação técnica do requerente na realização de estruturação, projetos, levantamentos, 
investigações e estudos de Concessão Administrativa, patrocinada ou Concessões comuns, devendo ser comprovada 
por meio de declarações e/ou atestados técnicos emitidos em nome do proponente e/ou equipe de trabalho indicada. 
g) Declaração de que está ciente que o Poder Público não será responsável pelo ressarcimento dos custos que 
envolvem os estudos apresentados, e que estes somente serão pagos no caso de serem aproveitados e efetivamente 
resultarem em contratação de uma PPP, por meio de licitação pública, conforme determinado pelo artigo 21 da Lei 
Federal nº 8.987/1995; 
h) Declaração de que cederá ao Poder Público os direitos autorais sobre os estudos apresentados. 
 
3) DA AUTORIZAÇÃO 
 
Os interessados que atenderam aos requisitos do presente Edital serão autorizados pela Comissão a realizar os estudos 
pretendidos, sem direito de exclusividade. Com a decisão será publicado termo de autorização a partir do qual começará 
a fluir o prazo para desenvolvimento dos estudos. 
 
4) DOS ESTUDOS 
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As autorizadas deverão requerer a Comissão todas as informações que julgarem necessárias, por escrito, mediante 
protocolo. 
O prazo para entrega dos estudos é de 90 (noventa) dias, contados a partir de publicação de autorização de todas as 
proponentes habilitadas, podendo este ser prorrogado a exclusivo critério da Prefeitura, mediante pedido devidamente 
justificado. 
 
O trabalho deverá apresentar, ao menos, os seguintes documentos: 
 
i. Estudos técnicos, com níveis de detalhamento de anteprojeto, contendo o diagnóstico do aterro sanitário existente 

atualmente no município, as necessidades de expansão imediata, as necessidades de expansão vegetativa, as 
especificações para atendimento das normas técnicas de aterro sanitário, plano de ampliação e afins; 
ii. Plano de negócios, contendo as definições financeiras para operação da concessão e para a definição do valor 

do investimento da PPP, valor dos investimentos para definição do preço de referência para licitação, formas de 
remuneração do concessionário, estrutura de capital, custos e despesas, TIR, premissas para recuperação do 
investimento, demonstração de fluxo de caixa, demonstração de resultado do exercício, balanço patrimonial, custos, 
despesas; 
iii. Cronograma Físico Financeiro, com análises econômicas da modalidade de contratação do empreendimento mais 

vantajosa para o Poder Concedente, considerando os aspectos de custo-benefício, custo de oportunidade, dentre 
outros. 
iv. Minuta sugerida de Edital, Contrato de Concessão e seus anexos; 
v. Análise de fundamentação legal da proposta ofertada, abordando aspectos regulatórios e outros aplicáveis. 

O estudo de viabilidade financeira deverá incluir projeções na forma de um modelo financeiro detalhado. Uma cópia 
eletrônica em formato MS Excel do modelo deverá ser disponibilizada incluindo sua formulação matemática, vínculos e 
macros de forma aberta, passível de verificação. Os estudos deverão seguir as práticas contábeis e fiscais vigentes à 
época da preparação do modelo. 
 
Os estudos deverão ser apresentados em mídia digital (pen drive) em uma via de arquivos na forma de PDF, e uma via 
de arquivos editáveis (Word, Excel, etc.), além de 2 (duas) vias impressas e encadernadas.  
 
5) AVALIAÇÃO DOS ESTUDOS 
 
Os critérios para avaliação e seleção dos projetos, levantamentos, investigações e estudos considerarão: 
 
a) A observância de diretrizes e premissas definidas pelo Edital; 
b) A consistência e a coerência das informações que subsidiaram sua realização; 
c) A adoção das melhores técnicas de elaboração, segundo normas e procedimentos científicos pertinentes, e a 
utilização de equipamentos e processos recomendados pela melhor tecnologia aplicada ao setor; 
d) A compatibilidade com a legislação aplicável ao setor e com as normas técnicas emitidas pelos órgãos e pelas 
entidades competentes; 
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e) A demonstração comparativa de custos e benefício da proposta do empreendimento em relação a opções 
funcionalmente equivalentes (contratação direta ou outros modelos de PPP);  
f) O impacto socioeconômico da proposta para o empreendimento, se aplicável. 
Nenhum dos projetos, levantamentos, investigações e estudos selecionados vincula a administração pública e cabe a 
seus órgãos técnicos e jurídicos avaliar, opinar e aprovar a legalidade, a consistência e a suficiência dos projetos, 
levantamentos, investigações e estudos eventualmente apresentados. 
 
Os projetos, levantamentos, investigações e estudos poderão ser rejeitados: 
 
- Parcialmente, caso em que os valores de ressarcimento serão apurados apenas em relação às informações 
efetivamente utilizadas em eventual licitação; ou  
- Totalmente, caso em que, ainda que haja licitação para contratação do empreendimento, não haverá ressarcimento 
pelas despesas efetuadas. 
 
Na hipótese de a comissão entender que nenhum dos projetos, levantamentos, investigações ou estudos apresentados 
atenda satisfatoriamente à autorização, não selecionará qualquer deles para utilização em futura licitação, caso em que 
todos os documentos apresentados poderão ser distribuídos se não forem retirados no prazo de 30 (trinta) dias, contado 
da data de publicação da decisão. 
 
6) DO RESSARCIMENTO 
 
Em caso de utilização dos estudos e projetos apresentados, no todo ou em parte, em processo licitatório de Concessão, 
que seja concluído com assinatura de contrato, será devido ressarcimento ao autor dos estudos, na proporção da 
utilização destes, pelo vencedor da referida licitação. 
O valor para ressarcimento será apurado pela Comissão designada pela Prefeita Municipal, nos termos do apresentado 
na manifestação do interessado, e devidamente comprovado e, homologado pelo Poder Público, não podendo 
ultrapassar R$100.000,00 (cem mil reais). 
 
7) DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
A autorização concedida poderá ser revogada, anulada ou suspensa, a qualquer tempo, pelo Poder Público. 
Demais informações poderão ser obtidas através do email: licitacaoestiva2017@gmail.com ou mediante protocolo. 

 
 

Prefeitura de Estiva Gerbi/SP, 23 de janeiro de 2023. 
 
 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 
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TERMO DE ACORDO ADMINISTRATIVO PARA 

TRANSFERÊNCIA DE BEM IMÓVEL EXPROPRIADO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0010/2023 
 
      O MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 67.168.856/0001-41, com sede 
na Avenida Adélia Caleffi Gerbi, nº 15, Município de Estiva Gerbi/SP, CEP: 13.857-000, neste ato representado por sua Prefeita 
Municipal, CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade, Registro Geral, 
nº 21.121.926-5 e inscrita no CPF/MF nº 168.379.038-37, e doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO; e, de outro lado, 
CENTRO DE AÇÃO SOCIAL DE MOGI GUAÇU, com CNPJ/MF nº 52.743.770/0001-28, com sede na Rua Dr. Benedito M. Mattos, 
nº 50, Bairro: Jardim Centenário, Município de Mogi Guaçu/SP – CEP: 13.845-215, neste ato representado por sua Diretora 
Presidente MARIA JOSÉ PINTO FERREIRA DE ARAÚJO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade, Registro Geral, nº 
6.702.040-9 e inscrita no CPF/MF nº 141.456.768/58, doravante denominado simplesmente EXPROPRIADO; têm entre si, justo e 
acordado, o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
O MUNICÍPIO, através do Decreto de Desapropriação nº 910 de 04 de janeiro de 2023, declarou de Utilidade Pública, para fins de 
desapropriação por via amigável, nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/41 e alterações posteriores, do imóvel de 
propriedade do CENTRO DE AÇÃO SOCIAL DE MOGI GUAÇU, objeto da Matrícula nº 47.161 do CRI de Mogi Guaçu, a seguir 
descrito: “Descrição Perimétrico Matricula 61.363 do CRI de Mogi Guaçu IMÓVEL: ÁREA REMANESCENTE "B", no imóvel 
denominado Estiva, no município de Estiva Gerbi, comarca de Mogi Guaçu-SP. com a área de 50.321,62 m2 ou 5,0372 ha, com as 
seguintes medidas e confrontações: Tem início junto ao marco 26, descrito em planta; do vértice 26 segue até o vértice 27 no 
azimute 219º59’54", em urna distância de 69,43 m, do vértice 27 segue até o vértice 28 no azimute 197º03’28", em urna distância 
de 114,64 m, do vértice 28 segue até o vértice 29 no azimute 277°01'07", em uma distância de 242,06 m, do vértice 29 segue até o 
vértice 30 no azimute 312°00'58", em uma distância de 39,71 m, confrontando até aqui com Imóvel denominado "Potreiros das 
Anhumas" de matricula n.º 38.634 do CRI de Mogi Guaçu de propriedade de Rosa Maria Ferrari Papa e outros, do vértice 30 segue 
até o vértice 31 no azimute 37°32’42", em uma distância de 67,43 m, do vértice 31 segue até o vértice 32 no azimute 40°01'58", em 
uma distância de 63,93 m, do vértice 32 segue até o vértice 33 no azimute 46°24'36", em uma distância de 49,93 m, do vértice 33 
segue até o vértice 34 no azimute 49°14'13”, em uma distância de 51,20 m, do vértice 34 segue até o vértice 64 no azimute 
55°29°07", em uma distância de 30,48 m, confrontando até aqui com estrada Municipal MGG-152, de propriedade da Prefeitura 
Municipal de Estiva Gerbi, finalmente do vértice 64, defletindo segue até o vértice 26, (início da descrição), no azimute de 116°01’17", 
na extensão de 184,43 m, confrontando até aqui com uma Gleba de Terras denominado "Estiva" sob matrícula n° 58.011 do CRI de 
Mogi Guaçu de propriedade da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi.” 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 
A área declarada de utilidade pública para fins de desapropriação é todo o imóvel descrito na cláusula primeira, Matrícula nº 47.161 
do CRI de Mogi Guaçu. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Pela área declarada de Utilidade Pública, para fins de Desapropriação, descrita na Cláusula anterior, o MUNICÍPIO pagará o valor 
total de R$700.000,00 (SETECENTOS MIL REAIS), a serem pagos em moeda corrente, através de transferências bancárias, em 
07 (SETE) parcelas iguais e sucessivas de R$100.000,00 (CEM MIL REAIS) cada, com vencimento, respectivamente, no último dia 
útil de cada mês, iniciando-se os pagamentos nesse mês de janeiro/2023, assim, sucessivamente, conforme quadro abaixo: 
 

Nº DA PARCELA VENCIMENTO DA PARCELA VALOR DA PARCELA 
001/2023 31/01/2023 R$100.000,00 
002/2023 28/02/2023 R$100.000,00 

TERMO DE ACORDO ADMINISTRATIVO 
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003/2023 31/03/2023 R$100.000,00 
004/2023 28/04/2023 R$100.000,00 
005/2023 31/05/2023 R$100.000,00 
006/2023 30/06/2023 R$100.000,00 
007/2023 31/07/2023 R$100.000,00 

 
CLÁUSULA QUARTA 

 
Recebido o valor total previsto na Cláusula Terceira pelo EXPROPRIADO, este dará ao MUNICÍPIO, plena e geral quitação, não 
podendo mais exigir qualquer outro valor a título de pagamento pelo imóvel desapropriado. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
 
A posse direta do imóvel objeto deste termo já se encontra com o MUNICÍPIO e, por consequência deste, continuará dessa forma. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
 
Nos termos do art. 10-A, §2º, Decreto-Lei nº 3.365/1941, o presente Termo de Acordo Administrativo para Transferência de Bem 
Imóvel Expropriado é título hábil para a transcrição no registro de imóveis. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Para o fim da confecção da Escritura, em até 05 (cinco) dias corridos, contados da solicitação, o 
EXPROPRIADO fornecerá todos os documentos necessários. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. A Escritura, pelas partes signatárias deste termo, será assinada até o último dia útil do mês de fevereiro 
de 2023. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
 
As partes elegem o Foro da Comarca de MOGI GUAÇU/SP, para solucionar qualquer controvérsia decorrente deste Termo de 
Acordo. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual conteúdo. 
 
 
 

Estiva Gerbi/SP, 18 de janeiro de 2023. 
 
 
 

MUNICIPIO DE ESTIVA GERBI 
CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 

 
CENTRO DE AÇÃO SOCIAL DE MOGI GUAÇU 
MARIA JOSÉ PINTO FERREIRA DE ARAÚJO 

DIRETORA PRESIDENTE 
EXPROPRIADO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA PÚBLICA N° 001/2023 

PROCESSO N° 063/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI ATRAVÉS DA PREFEITA MUNICIPAL, A SENHORA CLAUDIA 

BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

TORNA PUBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO NESTA PREFEITURA PROCESSO LICITATÓRIO NA 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 001/2023. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE OBRAS PARA 

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA “PROJETO ESPAÇO EDUCATIVO URBANO 12 SALAS DE AULA FNDE”, CONFORME 

PROJETO COMPLETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA E MEMORIAL DESCRITIVO CONTIDOS NO 

ANEXO I DO RESPECTIVO EDITAL DE LICITAÇÃO. 

 

O EDITAL COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO JUNTO A CML 

NA SEDE DESTA PREFEITURA, NO ENDEREÇO: 

 

AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.857-000, FONE (019) 38680-

1131 A PARTIR DO DIA 23 DE JANEIRO DE 2023 DAS 08:00 AS 11:00H E DAS 13:00 AS 16:00 EM DIAS UTEIS 

MEDIANTE O RECOLHIMENTO DE R$ 40,00 NA TESOURARIA OU PODERÁ SER SOLICITADO VIA E-MAIL 

(licitacaoestiva2017@gmail.com ou licitacao2021renan@gmail.com) 

 

A SESSÃO, CREDENCIAMENTO E OS ENVELOPES (PROPOSTA, HABILITAÇÃO) TERÁ INICIO AS 09:00H DO 

DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2023, NO PAÇO MUNICIPAL NO ENDEREÇO MENCIONADO ACIMA. 

 

ESTIVA GERBI, 23 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

LICITAÇÃO 

mailto:licitacaoestiva2017@gmail.com
mailto:licitacao2021renan@gmail.com
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CONTABILIDADE 
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